
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE PARANATAMA 
RESOLUÇÃO Nº. 002/2026 

Aprova as contas de governo do 
Prefeito do Município de 
Paranatama, relativa ao exercício 

financeiro de 2023 (Processo TC 
nº 24100571-1), dando outras 
providências. 

, O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES 
DO MUNICÍPIO DE PARANATAMA - PE, faz saber que o Plenário decidiu e ele promulga a seguinte 
Resolução: 

CONSIDERANDO os termos do Parecer do Tribunal de Contas do Estado de 
= Pernambuco no Processo TCE/PE nº. 24100571-1, que recomenda rejeição das contas do Ex-prefeito de 

Paranatama, o Sr. José Valmir Pimentel de Gois, relativamente ao exercício financeiro de 2023; 

CONSIDERANDO os motivos que constam no Parecer da Comissão de 
Finanças e Orçamento, que, por unanimidade dos votos, opina pela aprovação das contas do ex-prefeito 
de Paranatama, o Sr. José Valmir Pimentel de Gois; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam APROVADAS por este Poder Legislativo Municipal, as contas do 
Prefeito do Município de Paranatama, relativas ao exercício financeiro de 2023 (Processo TC nº 

24100571-1), pelos motivos constantes no Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento (CFO). 

Art. 2º. Em razão de se ter obtido 07 (sete) votos favoráveis à aprovação, e nenhum 

contrário, fica aprovado os termos do parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, pela rejeição do 
Parecer prévio do Tribunal de Contas, confirmando a aprovação da referida conta para todos os efeitos. 

Art. 3º. O Presidente do Poder Legislativo Municipal deverá, depois de promulgada 
esta resolução, arquivar as contas a que se refere o art. 1º, deixando as mesmas à disposição de qualquer 
cidadão residente no Município, durante sessenta dias, no recinto da Câmara. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Paranatama, em 15 de 

Su ÃO A <%4l[íí" 
Ivanildo Alves Porto . 

Presidente 

abril de 2026. 

Casa Luiza Alves Noronha 

Rua Roldão Guimarães, Fone: (87) 3787-1142 

Centro — ma — Pe: 
11.240.090/0001-04 

amaramunicipaldeparanatama w hotmail.com 
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B PODER LEGISLATIVO / 

PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GOVERNO DE 2023 

PARECER CFO 

A Comissão de Finanças e Orçamento (CFO), em sessão realizada no 

dia 30 de março de 2026, presente a Relatora Adriana Jorge de Araújo, que 

apresentou relatório e voto pela rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas, 

com a consequente recomendação ao plenário de APROVAÇÃO das contas do 

Prefeito de Paranatama, relativas ao exercício financeiro de 2023. 

Presente nesta reunião os Vereadores Edvaldo Francisco de Souza e 

Josemar Luiz de Melo concordaram com a relatora no que se refere ao 

posicionamento, encampando os motivos apresentados. 

O Vereador Sineval Cavalcante de Barros estava ausente, mesmo 

devidamente convocado. 

O Vereador Rodrigo de Melo Santos se absteve de votar. 

Em sendo assim, por 03 (três) votos favoráveis e 1 (uma) 

abstenção, opina a CFO pela aprovação das contas de 2023 (Processo 

TCE/PE nº. 24100571-1), com a rejeição da recomendação contida no parecer 

do TCE/PE, sendo assim as contas aprovadas, tudo em conformidade com as 

razões esposadas no voto da relatora. 
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É o parecer da CFO. 

Câmara de Vereadores de Paranatama — PE, 30 de março de 2026. 

á 

EDIVALDO FRANCISCO DE SOUZA 

Presidente CFO 

JOSEMAR LUIZ DE MEYO 
Mempbro da CFO 

ALATAD o A 
RODRIGO DE MELO SANTOS 

Vice-presidente da CFO 

e NNA o : 
RIANA JORGE DÉA A 
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ILMOS. SRS. PRESIDENTES DA MESA DIRETORA E DA COMISSÃ
O DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CÂMARA DE VERERADORES DO MUNIC
ÍPIO 

DE PARANATAMA - PE 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANATAMA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

SCI-Sistema de Controle Intemo 
Protocolo de Entrada de Documentos 
Nº Dataé 103 , 

Processos TC nº. 23100559-3 e 24100571-1 

(Prestações de Contas de Governo 2022 e 2023) 

”P 

Assinatura Recebedor 

JOSÉ VALMIR PIMENTEL DE GOIS, vem, de forma respeitosa, 

considerando os termos do Ofício nº. 020 de 06/03/2026, apresentar DEFESA ESCRI
TA, 

o que faz nos seguintes termos: 

O Defendente REITERA os termos das defesas e demais 

manifestações defensivas que foram apresentadas junto a E. Tribunal de Contas Estadual 

nos dois processos acima referidos, o que faz por entender que os argumentos defensivos ali 

constantes são mais do que suficientes para que haja a aprovação das referidas contas pelo 

plenário dessa E. Casa Legislativa. 

No sentido do exposto acima as razões defensivas referente as contas 

de 2022 (Processo TC 23100559-3), por serem as mesmas, devem ser acessadas n
o site do 

E. TCE/PE, nos documentos 103 à 122, no seguinte link: 

https://etce.tcepe.te.br/epp/ConsultaExterna TCE/list View.seam?cpre= 

23100559&digito=3 

No que tange as contas de 2023 (Processo TC 24100571-1), as razões 

defensivas, por serem também as mesmas, devem ser acessadas no site do E. TCE/PE, nos 

documentos 76 à 102, no seguinte link: 

https://etce.tcepe.tc.br/epp/ConsultaExternaTCE/ listView.seam?cpre= 

24100571 &digito=1

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/39-20260603112321.pdf

assinado por: idU
ser 458



As razões expostas nas defesas a
cima referidas, apresentadas junto

 ao 

E. TCE/PE, são mais do que s
uficientes para concluir que as

 contas de 2022 e 2023 devem
 

ser aprovadas, pois inexistente q
ualquer irregularidade grave que

 evidencie prejuízos ao 

erário, sendo todas justificáveis 
nos exatos termos do argumento

s defensivos que foram 

apresentados junto ao E. Tribuna
l de Contas. 

Diante do exposto, pelas mesma
s razões que foram expostas na

s 

defesas que foram apresentadas ju
to ao E. TCE/PE, conforme explic

itado acima, REQUER 

sejam aprovadas as contas de 
governo de 2022 e 2023 (Proc

essos TC nº. 23100559-3 e 

24100571-1, respectivamente), co
m o afastamento do parecer do

 E. TCE/PE, o que 

deverá ocorrer por 2/3 dos votos 
dos membros dessa E. Casa Legis

lativa, nos termos do 

artigo 31, $2º, da Constituição
 Federal. 

Pede Deferimento. 

Paranatama — PE, 10 de març
o de 2026. 

Ex-Pfefeito de Paranatama
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Ofício nº. 020/2026 

Paranatama — PE, 06 de março de 2026. 

EXMO. SR. 
JOSÉ VALMIR PIMENTEL DE GOIS 

EX-PREFEITO 
PARANATAMA - PE 

Senhor ex-prefeito, 

Cumprimentando-o, servimo-nos do presente para encaminhar-lhe cópia do inteiro teor da 

decisão do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (Processo TC nº. 23100559-3) que 

recomendou a REJEIÇÃO de suas contas relativamente ao exercício financeiro de 2022 e (Processo 

TC nº. 24100571-1) que recomendou a REJEIÇÃO de suas contas relativamente ao exercício 

financeiro de 2023. 

Em sendo assim, considerando que os referidos pareceres serão postos para apreciação das 

comissões competentes e posteriormente para votação plenária, concedemos o prazo de 30 (trinta) 

dias corridos para que apresente defesa escrita que deverá ser entregue na sede deste Poder 

Legislativo, em dias úteis, das 08 às 12hs. 

Informamos, por fim, que o processo junto a Corte de Contas encontra-se disponível para 
consulta pública no site do TCE/PE (www.tce.pe.gov.br), podendo ser consultado por seu número ou 

diretamente através do seguinte link: 

https://etce.tee.pe.gov.br/epp/ConsultaExterna TCE/list View.seam?cpre=2310 
0559&digito=3 

https://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExterna TCE/listView.seam?epre=2410 ; 

0571 &digito=1 

Do mesmo modo informamos que o processo no âmbito desta Casa Legislativa encontra-se 

disponível para consulta, em dias úteis, das 08hs às 12hs. 

Sem mais apresentamos votos de estima e consideração. ! ZLD% 

. Atenciosamente, W /0 Ú; 

(Juutedo ah Pa 
IVANILDO ALVES PORTO 

Presidente da Câmara 

Casa Luiza Alves Noronha 

Rua Roldão Guimarães, 02 — Fone: (87) 3787-1142 

Centro — P 14 — Pernambuco 

CNPJ 240.090/0001-04 

: unicipaldeparanatamaíwhotmail.com 
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Ofício nº. 032/2026 

Paranatama — PE, 19 de março de 2026. 

EXMO. SR. 
JOSÉ VALMIR PIMENTEL DE GOIS 
EX-PREFEITO 
PARANATAMA - PE 

Senhor Ex-Prefeito, 

Cumprimentando-o, servimo-nos do presente para informar-lhe que a reunião desta Comissão 
de Finanças e Orçamento (CFO) objetivando emitir os pareceres sobre suas contas de governo 

exercício financeiro de 2022 (Processo TC nº. 23100559-3) e exercício financeiro de 2023 
(Processo TC nº. 24100571-1 ocorrerá no dia 30/03/2026, as 09:00hs, ocasião em que, querendo, V. 

Exa. poderá se fazer presente. 

Informamos, por fim, que o processo junto a Corte de Contas encontra-se disponível para 

consulta pública no site do TCE/PE (www.tce.pe.gov.br), podendo ser consultado por seu número ou 

diretamente através do seguinte link: 

https://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExtemaTCE/listView.seam?cpre=2310 

0559&digito=3 

https://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExterna TCE/list View.seam?cpre=2410 

0571 &digito=1 

Do mesmo modo informamos que o processo no âmbito desta Casa Legislativa encontra-se 
disponível para consulta, em dias úteis, das 08hs às 12hs. 

Sem mais apresentamos votos de estima e consideração, 

Atenciosamente, 

W É/Á& i/ otEo A; S 
DO FRÂNCISCO DE SOUZA 

Presidente da CFO 

Casa Luiza Alves Noronha 
Rua Roldão Guim s, 02 — Fone: (87) 3787-1142 

Centro — Paran Pernambuco 
€CN 240.090/0001 -04 

aramunicipaldeparanatama(&hotmail.com 
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Ofício nº. 034/2026 

Paranatama — PE, O8 de abril de 2026. 

EXMO. SR. 
JOSÉ VALMIR PIMENTEL DE GOIS 

EX-PREFEITO 
PARANATAMA — PE 

Senhor Ex-prefeito, 

Cumprimentando-o, servimo-nos do presente para comunicar-lhe que foi designada reunião 

plenária para o dia 15/04/2026, as 09:30hs, quando ocorrerá o julgamento de suas contas do exercício 
financeiro de 2022 (Processo TC nº. 23100559-3) e exercício financeiro de 2023 (Processo TC nº 

24100571-1), na forma regimental. 

Informamos que é facultado a V. Exa. se fazer presente na referida reunião, quando poderá se 
manifestar oralmente, podendo robustecer sua defesa ou fazer alegações finais, pessoalmente ou por 

intermédio de advogado. 

Na ocasião encaminho cópia do parecer ofertado pela Comissão de Finanças e Orçamento 

(CFO) que recomenda ao plenário a REJEIÇÃO do parecer prévio do Tribunal de Contas, com a 

aprovação de suas contas, exercício financeiro de 2022 (Processo TC nº. 23100559-3) acompanhado 

do respectivo projeto de resolução, bem como, recomenda ao plenário a REJEIÇÃO do parecer prévio 

do Tribunal de Contas, com a aprovação de suas contas, exercício financeiro de 2023 (Processo TC 

nº 24100571-1), acompanhado do respectivo projeto de resolução. 

Informamos, por fim, que os processos junto a Corte de Contas encontram-se disponíveis para 

consulta pública no site do TCE/PE (www.tce.pe.gov.br), podendo serem consultados por seus 

números ou diretamente através dos seguintes links: 

— https://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExterna TCE/listView.seam?cpre=2310 

0559&digito=3 

https://etce.tce.pe.gov.br/epp/ConsultaExterna TCE/list View.seam ?epre=2410 

0571 &digito=1 
Do mesmo modo informamos que os processos no âmbito desta Casa Legislativa encontram- 

se disponíveis para consulta, em dias úteis, das 08hs às 12hs. E 

S” 
Sem mais apresentamos votos de estima e consideração. 9? 9 Ií 

An Alh o & 
IVANILDO ALVES PORTO 

Presidente da Câmara 

Centro - Pernambuco 
CNP. 0.090/0001-04 

E-mail: aramunicipaldeparanatama & hotmail.com 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO AO PROCESSO TC 

Nº. 24100571-1, QUE DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DE PARANATAMA REFERENTES O EXERCÍCIO DE 2023. 

RELATORA: ADRIANA JORGE DE ARAÚJO 

RELATÓRIO E POSICIONAMENTO RELATOR 

Conforme vem acontecendo nesta Casa Legislativa, este parecer foi 

precedido de processo administrativo, instaurado no âmbito desta Casa de Leis. 

Conforme exigências da Lei Orgânica Municipal, do Regimento Interno e, com base 

nas garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, consignadas no 

inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal, para análise e julgamento das contas 

em questão, referentes ao exercício de 2023 do prefeito Sr. José Valmir Pimentel 

de Góis. 

Fora realizada a intimação do Sr. José Valmir Pimentel de Góis para 

apresentar a defesa ao que foi apontado no julgamento pelo Tribunal de Contas. 

O defendente apresentou defesa e, fundamentou que embora as contas 

do exercício de 2023 tenham sido recomendadas pela REJEIÇÃO pelo Egrégio 

Tribunal de Contas, as falhas apontadas seriam meramente formais. 

Diante dessas alegações, é de nossa alçada apresentar o seguinte 

relatório. 

Trata-se de prestação de contas de governo relativa ao exercício de 

2023 (Processo TCE/PE nº. 24100571-1), onde o Tribunal de Contas de 

Pernambuco recomendou a esta Casa Legislativa a Rejeição das referidas contas, 

o que fez com base nas seguintes razões: 
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ee 7 AA 
, p R ENTA 

CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria (doc. 69) e da 
defesa apresentada (doc. 76); 

CONSIDERANDO que houve a observância ao limite de repasse de 

duodécimos ao Poder Legislativo Municipal, da Dívida Consolidada 

Líquida (DCL), assim como o cumprimento dos limites mínimos de 

aplicação de recursos na Educação (94,64% dos recursos do FUNDEB 

na remuneração dos profissionais do magistério da educação básica; 

99,74% da complementação VAAT em educação infantil e 15,07% em 

despesas de capital); 

CONSIDERANDO o atendimento ao limite mínimo de aplicação da 

receita vinculável em Saúde (32,56%), cumprindo o disposto no art. 7º 

da Lei Complementar nº 141/2012; 

CONSIDERANDO, por outro lado, as falhas de controle constatadas, 

desde o planejamento governamental à execução orçamentária e 

financeira, contrariando as normas de controle orçamentário, 

financeiro e patrimonial, em especial os arts. 85 e 89 da Lei Federal nº 

4,320 /1964; 

CONSIDERANDO o recolhimento parcialll de  contribuições 

previdenciárias devidas ao RGPS - segurados (R$ 1.064.037,26 / 85,8%) 

e patronais (R$ 2.828.541,07 / 92,79%) -, de forma reiterada; 

CONSIDERANDO o descumprimento do limite de gastos com pessoal, 

que alcançaram o percentual de 62,91% no último quadrimestre do 

exercício, sem que tenha sido observada a regra de recondução de tais 

despesas ao limite estabelecido na LRF (art. 20, inciso Ill, alínea “b”), 

no período determinado pelo art. 15 da Lei Complementar nº 178/2021; 
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CONSIDERANDO a inscrição de Restos a Pagar, processados e não 

processados, sem que houvesse disponibilidade de caixa, contrariando 

o disposto no art. 1º, $ 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO a não aplicação do mínimo constitucional de 25% da 

receita vinculável na manutenção e desenvolvimento do ensino, tendo 

o Município de Paranatama aplicado apenas o percentual de 21,24%, 

em desobediência ao disposto no art. 212, , caput da Constituição da 

República; 

CONSIDERANDO a realização de despesas com recursos do FUNDEB 

sem lastro financeiro, em montante acima da receita recebida no 

exercício, contrariando a orientação contida na Decisão TC nº 1.346 

12007, assim como descumprimento do prazo de utilização, de até o 

primeiro quadrimestre, do saldo do FUNDEB recebido do exercício 

anterior (art. 25, $ 3º, da Lei Federal nº 14,11 3/2020); 

CONSIDERANDO que as irregularidades constatadas na gestão do 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS em desequilíbrio 

financeiro (resultado previdenciário negativo de R$ 652.188,20); e 

recolhimento a menor de contribuições previdenciárias devidas ao 

Regime Próprio, nos montantes de R$ 176.283,97 (retido dos 

servidores) e R$ 2.784.443,07 (patronal) - requerem medidas de controle 

efetivas para o resgate do equilíbrio das contas do RPPS, de modo que 

haja segurança jurídica do conjunto dos segurados que se encontram 

filiados ao referido sistema e no pleno gozo dos seus direitos; 

CONSIDERANDO que o nível de transparência alcançado pelo 

Município, no exercício de 2023, foi básico, evidenciando piora 
com 

relação a 2022, indicando necessidade de melhorias na á
rea para 

atender plenamente às exigências legais; 
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PODER LEGISLATIVO À 

CONSIDERANDO que não houve a elaboração do Plano Municipal pela 

Primeira Infância, descumprindo o disposto na legislação correlata (art. 

227 da CRFB; arts. 3º e 8º da Lei Federal nº 13.257/2016; art. 8º Decreto 

Estadual nº 44.592/2017; art. 5º, $ 1º, da Lei Estadual nº 17.647 12022); 

CONSIDERANDO a permanência, no exercício sob exame (2023), de 

algumas das irregularidades constatadas nos exercícios de 2017 a 2022 

(Processos TCE-PE nºs 18100611-0, 19100041-3, 20100120-2, 21100342- 

6, 22100367-8 e 23100559-3), período de gestão do interessado, a 

exemplo da LOA com previsão de um limite exagerado para a abertura 

de créditos adicionais, do déficit de execução orçamentária e 

financeira, do recolhimento parcial de contribuições devidas ao RGPS e 

ao RPPS, da incapacidade de pagamento imediato dos compromissos 

de curto prazo, da DTP acima do limite previsto pela LRF, da inscrição 

de Restos a Pagar, processados e não processados, sem que houvesse 

disponibilidade de caixa, dentre outras, revelando a não adoção de 

providências para correção de tais deficiências; 

CONSIDERANDO que as irregularidades apontadas pela auditoria 

também ensejam determinações e recomendações para que não voltem 

a se repetir em futuros exercícios; 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 70 e 71, |, combinados com o art. 

75 , bem como com o art. 31, $$ 1º e 2º, da Constituição Federal e o art. 

86, $ 1º, da Constituição de Pernambuco; 

EMITIR Parecer Prévio Câmara Municipal de Paranatama a rejeição das 

contas do(a) Sr(a) JOSE VALMIR PIMENTEL DE GOIS, Prefeito, 

relativas ao exercício financeiro de 2023 
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K PODER LEGISLATIVO 

Cabe esclarecer que a competência para aprovar ou rejeitar contas 

municipais é da Câmara de Vereadores e não do Tribunal de Contas. Este último, 

apenas emite pareceres recomendando um julgamento, mas não julga as contas 

dos prefeitos. 

Com efeito, o artigo 71 da Constituição Federal: 

Art. 71 — O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será 

exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual 

compete: 

| — apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 

República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em 

sessenta dias a contar de seu recebimento; 

1l — julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por 

dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, 

incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder 

Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário 

público; 

Vale salientar que o julgamento se refere as contas anuais de 2023 e 

não o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco que apenas 

opina sobre as mesmas, sendo as comissões permanentes e o plenário da Câmara 

Municipal, soberanos para concordar com o parecer ou rejeitá-lo. 

Desta forma, em hipótese alguma a prestação de contas anuais poderá 

ter sua aprovação ou rejeição por decurso de prazo, sem que o Poder Legislativo 

realize o respectivo julgamento das contas, com deliberação/votação expressa de 

seus membros. 
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N PoDER LEGISLATIVO À 

No mesmo sentido, o artigo 31 do mesmo diploma, determina que a 

fiscalização do município seja exercida pelo Poder Legislativo municipal. 

Art. 31 — A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 

Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de 

controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

$ 1º — O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o 

auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos 

Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver. 

Verifica-se que os Tribunais de Contas dos Estados são órgãos 

auxiliares da Câmara Municipal (parágrafo 1º), o que exclui a possibilidade de lhes 

ser reconhecida autonomia suficiente à rejeição ou aprovação das contas dos 

prefeitos. A atividade meramente auxiliar não pode ser transformada em decisória. 

DA APRECIAÇÃO DO PROCESSO Nº. 24100571-1 PELO TRIBUNAL: 

Conforme preceitua a CF/88, indica o dever de prestar contas de forma 

límpida. 

A Constituição Estadual em seu art. 86, $ 1º, também determina a 

prestação de contas, vejamos: 

“Art. 86. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, 

mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 

Municipal, na forma da lei. 

8 1º O controle externo exercido pela Câmara Municipal, com o auxílio do Tribunal 

de Contas do Estado...”. 
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PODER LEGISLATIVO 

RE GE PD 
NN AÇT A V0 DD cA 

Sendo assim, fazendo uso das prerrogativas atribuídas a essa 

Comissão, conforme explanado, e com base na análise dos autos, o qual foi 

emitido Relatório de Auditoria, passamos a contrapor os pontos relevantes. 

Devidamente intimado, o defendente apresentou defesa junto ao 

Tribunal de Contas, conforme legislação de regência, por meio de advogado 

regularmente constituído. Novamente notificado, agora pela Presidência da 

Câmara de Vereadores, o defendente apresentou defesa, reiterando as alegações 

já postas na defesa apresentada junto ao TCE/PE, alegando tratar-se de falhas 

formais que não comprometem as contas, sobretudo se considerado o cenário de 

crise econômica que assolou o Município de Paranatama. 

Desta forma, entende esta relatoria que as contas do atual Prefeito, 

relativamente ao exercício financeiro de 2023, devem ser aprovadas, em 

contrariedade as conclusões que constam no parecer do Tribunal de Contas, que 

recomenda a rejeição das referidas contas. 

Com base nas irregularidades listadas no relatório do presente parecer, 

é possível observar que as primeiras irregularidades pontuadas decorrem do 

mesmo fato, que é o excesso de gastos com pessoal, problema comum a quas
e 

totalidade ou grande maioria dos municípios do Estado de Pernambuco e do Brasil
, 

conforme noticiado quase diariamente pelos meios de comunicação, n
ão sendo 

exclusividade do Município de Paranatama, sendo um problema de ordem 

nacional. 

Cabendo ressaltar que os pequenos municípios soffem com a 

implantação de diversos “pisos” estabelecidos para diversas categorias, não por 

iniciativa dos Gestores municipais, e sim, pelo Congresso Nacional, fato este que 

acarreta um aumento significativos das remunerações do funcionalis
mo público, o 

que traz uma sobrecarga a folha de pagamento. 
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Desde o início da gestão do defendente houve a preo
cupação com os 

servidores públicos, e dentre outras necessidades, foi necessário contratar 

servidores para dar assistência em áreas como
 saúde e que estavam sendo 

necessárias ao atendimento imediato das pessoas mais carentes, além da 

necessidade de complemento dos salários dos p
rofissionais da educação e dos 

sucessivos aumentos, tendo isto impactado 
nos demais benefícios instituídos no 

plano de cargos e carreiras, além de existir 
a obrigatoriedade de ser anualmente 

reajustado o piso dos profissionais do magistério, o que é de obrigação do 

Município em virtude não de Lei Municipal, e
 sim, por imposição de Lei Federal. 

Também foi possível observar uma maio
r oferta nos serviços públicos 

disponibilizados a população, principalment
e na área de Saúde, o que evidenciou 

que as admissões de pessoal cumpriram 
com sua finalidade de melhor atender a 

população, sobretudo nas áreas de saúde e
 educação, que contou com uma maior 

oferta de profissionais e assistência 
necessária à população mais carente 

do 

Município de Paranatama. 

Cabe registrar também que todo es
se cenário de aumento de gastos s

e 

deu em uma situação em que não ho
uve paridade entre arrecadação e de

spesa 

diante dos aumentos salariais cria
dos e impostos pelo Governo Feder

al. É o caso 

da política de valorização do salário m
ínimo, que dobrou desde 2009, além

 do já 

mencionado piso dos profissionais 
do magistério. Tanto é verdade qu

e vários 

órgãos denunciaram a crise pela qual a
travessavam os municípios, como é ca

so da 

Associação Municipalista de Perna
mbuco — AMUPE e da Confederaçã

o Nacional 

dos Municípios — CNM, que organi
zaram palestras, expediram comuni

cados, além 

de coordenarem protestos das prefeitu
ras por melhorias nos repasses denunc

iando 

toda situação calamitosa vivida sobret
udo pelos pequenos municípios que s

ão 

dependentes do Fundo de Participação dos M
unicípios — FPM. 
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PODER LEGISLATIVO 

> 

Com relação aos valores não repassados ao RGPS, ent
ende a Relatora 

que tal fato também não pode ensejar na rejeição de c
ontas, tendo em vista que 

ficou evidenciado que a ausência de repasse não deco
rreu de má-fé, mas sim das 

já mencionadas dificuldades financeiras. 

Segundo consta do relatório de auditoria a administração municipal teria 

retido dos servidores R$ 1.247.711,05 dos seus 
servidores vinculados ao RGPS, 

tendo supostamente deixado de repassar a
 cifra de R$ 1.064.037,26, o que 

representaria um percentual de 85,28% do q
ue deveria ser repassado. 

Bem como consta do relatório com relação 
a contribuição patronal que a 

administração municipal deveria ter repa
ssado ao RGPS, ao longo do exercício 

financeiro de 2022, o valor de R$ 3.04
8.436,79, tendo supostamente deixado 

de 

repassar a cifra de R$ 2.828.541,07, o que rep
resentaria um percentual de 

92,79% do que deveria ser repassa
do. 

No entanto, a defesa explicou qu
e houve equívoco do relatório de 

auditoria verificando que o mesmo não considerou os pagame
ntos das obrigações 

correntes que foram descontadas 
diretamente do FPM pela Receita

 Federal do 

Brasil (RFB). 

Desta forma, verifica-se que a dívida não corresponde aos va
lores 

apontados pela auditoria, pois foi
 esclarecido na defesa que foram

 descontados, a 

título de obrigações correntes, ao
 longo do exercício de 2022, os s

eguintes valores 

R$ 263.930,26. 

Sendo assim, ao efetuar as retenções no FPM 
para quitação das 

obrigações previdenciárias devidas
 ao RGPS, a Receita Federal desti

na todos os 

valores devidos para adimplir o que é devido de contribuição do 
servidor para, só 

após isso, destinar os recursos pa
ra quitação da parte patronal. Ou 

seja, não se 
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permite que se tenham valores pagos relativos à contribuiçã
o patronal enquanto 

ainda existam montantes em aberto da parte do servidor. 

Sendo assim, considerando os descontos de obrigações correntes 

diretamente no FPM, e considerando ainda que tais descon
tos primeiro se servem 

para quitação das contribuições dos servidores, tem-se que
 o valor apontado como 

devido a título de contribuição dos servidores é pelo men
os R$ 263.930,26 inferior 

ao que fora apontado pela auditoria, o que importaria na diminuição do percentual 

não repassado de 85,28% para 64,12%, o que mer
ece ser considerado pela defesa 

como justificativa de tentativa do ex-prefeito em
 honrar os compromissos com o 

RGPS, e que deve ser considerado para fins de ap
rovação das referidas contas, já 

que o Município apresentava um cenário caótico
, onde o município ainda sentia e 

vivia os efeitos de uma pandemia que mergulhou
 o mundo em um crise financeira 

sem precedentes na história, o que deve ser levado em conta para fins de 

justificativa e aprovação das contas. 

Cabe ressaltar que foi observado o cumprimento dos dem
ais temas 

essências para a administração públi
ca, principalmente a aplicação do m

ínimo 

constitucional em saúde e educaç
ão; aplicação mínima na remuneração 

do 

magistério; pagamento dos termos de parcel
amento deixados pelas gestões 

anteriores, itens estes que são essenc
iais no âmbito deste Município. 

Ainda no que se refere ao limite de d
espesa com pessoal, considerando 

que houve a realização de contrataç
ões realizadas ao longo de 2023, est

e não 

seria motivo para rejeição das conta
s, pois as contratações foram neces

sárias a 

continuidade dos serviços públicos e q
ue foram essenciais para o bom atendimento 

das necessidades da população do m
unicípio. 

Verifica-se no caso dos autos que 
toda decisão, seja administrativa, s

eja 

judicial, deve pautar-se sempre pela 
razoabilidade e proporcionalidade, e 

no caso 

dos autos não é razoável e proporcion
al que as contas do Gestor sejam rep

rovadas 
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e 

de acordo com as irregularidades apontadas pelo TCE, sob pena de ser passível 

de ser anulada por afronta a própria legalidade, se não atender aos fins para o qual 

foi editada. 

Em relação ao item que trata da LOA com previsão de um limite 

exagerado para a abertura de créditos adicionais, descaracterizando a concepção 

da peça orçamentária como um instrumento de planejamento, (Item 2.2), verifica-se 

que assiste razão a defesa, quando esclarecer que mesmo a iniciativa quanto a 

elaboração da LOA seja do prefeito, a referida proposição é submetida ao Poder 

Legislativo e que a Câmara de Vereadores aprovou a referida proposição, não 

apresentando qualquer emenda objetivando reduzir o referido percentual, o que 

aconteceu justamente por entenderem os edis que o limite de 25% para todo 

exercício financeiro de 2023, em limite ainda inferior aquele estabelecido para 2022 

(30% — vide Processo TC 23100559-3), não foi excessivo, muito pelo 
contrário, 

trata-se de limite razoável a permitir um mínimo de governabilidade. 

Desse modo, se o Poder Legislativo aprovou o percentual
 de 25%, 

tornando Lei o mencionado dispositivo, não há que se falar em ilegalidade o
u peça 

meramente de ficção, uma vez que àquele Poder, na tramit
ação do projeto, e no 

uso de suas atribuições constitucionais, poderia ter eme
ndado a matéria, o que não 

ocorreu por ocasião dos pareceres das comissões, tampouc
o na aprovação em 

plenário, motivo pelo qual deve ser afastada tal irregul
aridade. 

Em relação aos apontamentos de: Déficit de execução orç
amentária no 

montante de R$ 7.804.608,61, ou seja, o município re
alizou despesas em volume 

superior à arrecadação de receitas (Item 2.3); Déficit financeir
o de R$ 3.972.399,56 

(ltem 3.1); Incapacidade de pagamento imediato de seus 
compromissos de curto 

prazo (liquidez imediata <1) (ltem 3.5); Incapacidade de pagamento de seus 

compromissos de até 12 meses contando com os recu
rsos a curto prazo: caixa, 

bancos, estoques etc. (liquidez seca <1) (Item 3.5), verifica-se que trata-se de
 

problemas que decorreram da crise financeira que assolou os pequ
enos municípios 
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Frer 

há vários anos, crise esta agravada de sobremaneira pela
 pandemia do novo 

coronavírus que instalou-se no Brasil a partir de 2020 e termin
ou por comprometer 

arrecadação nos anos seguintes. 

Os referidos problemas afetaram praticamente todos os pequenos 

municípios de Pernambuco, que se já vinham sofrend
o os efeitos de um crise 

financeira que precedia a própria pandemia, com o advento desta, se v
iram 

mergulhados num verdadeiro caos financeiro que levou todos os entes 

pernambucanos a decretar estado de calamidade p
ública, o que trata-se de fato 

público e notório, por todos conhecido. 

Sendo assim, esta relatoria acolhe os argumentos da defesa, 

considerando a situação excepcional vivida en
tre os exercícios de 2020 a 2022, 

com reflexos sobre 2023, devendo serem afa
stados tais apontamentos leas razões 

apresentadas pelo ex-prefeito para que ta
is apontamentos sejam para as próximas 

gestões no campo das ressalvas. 

Em relação ao item apontado como des
cumprimento do limite mínimo de 

25% em manutenção e desenvolvim
ento do ensino (ltem 6.1), verifica-se que 

conforme apontado pela defesa, não
 procedem as alegações da auditoria

, o que 

pelas razões que serão expostas na
 defesa do ex-prefeito. 

É que quando do encerrament
o do exercício financeiro de 20

23 a 

contabilidade da Prefeitura, quand
o elaborou dos balanços contábeis

 e a prestação 

de contas, não efetuou registros c
ontábeis de CANCELAMENTO de 

“Restos a 

Pagar” de anos anteriores, nem de “
processados”, nem de “não processa

dos”. 

Sendo assim, conforme a defesa, O valor de fato aplicado na 

Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino em 2023, para fins de apura

ção do 

mínimo constitucional de 25%, não foi R
$ 8.125.912,29 e SIM R$ 10.118.147,26,

 

pelo que não há de prosperar o percen
tual de 21,24% apontado pelo Auditor

 no 
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É PODER LEGISLATIVO 

relatório, pois considerou-se uma dedução referente a “cancelamentos de restos a 

pagar" inexistentes, sem lastro em qualquer dos demonstrativos contábeis que 

compõem a prestação de contas. 

No sentido do exposto acima é de ser observar que a própria auditoria 

relaciona um possível problema no que concerne ao acompanhamento dos gastos 

em MDE em decorrência das falhas contábeis justificadas no item 1 da presente 

defesa, uma vez que as deficiências nos demonstrativos ali indicados 

(programação financeira; cronograma mensal de desembolso; controle de 

fontes/destinação de recursos) podem ter comprometido a análise da auditoria. 

Sendo assim, verifica-se da defesa que foi aplicado e registrado pela 

contabilidade no exercício de 2023 como Despesas e Ações Típicas de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino em Paranatama foi o percentual de 

26,45% em comparação a Receita Bruta de Impostos R$ 38.251.719,8, sendo este 

o percentual correto, pelo que deve o presente apontamento ser desconsiderado, 

merecendo a aprovação das contas do ex-prefeito. 

Em relação ao déficit atuarial, como bem pontuado pela defesa, o ex- 

prefeito, tomou todas as medidas para minimizar o déficit atuarial, é que a despeito 

da maioria dos gestores municipais, também homologou todas as alíquotas que 

foram sugeridas nas reavaliações atuariais, majorando-as sucessivamente, além 

disso, foram adotas inúmeras medidas já explicitadas na defesa do ex-prefeito, à 

exemplo da reforma da previdência em todas as suas etapas obrigatórias, inclusive 

no que se refere a adoção das mesmas regras de elegibilidade aplicáveis ao 

servidores federais e do concurso público realizado em 2022. 

Desta forma, verifica-se não ser culpado o ex-prefeito, pelo aumento do 

déficit atuarial, que ocorre em razão dos diversos fatores históricos narrados na 

defesa, e que ao longo do seu mandato tomou medidas efetivas objetivando 
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próximos anos. 

No tocante ao recolhimento a menor que O devido ao R
PPS de 

contribuições previdenciárias descontadas dos servido
res, descumprindo obrigação 

de pagar ao regime próprio R$ 176.283,97; e o recolh
imento a menor que o devido 

ao RPPS de contribuição patronal normal, des
cumprindo obrigação de pagar ao 

regime próprio R$ 2.784.443,07 a defesa bem expl
icitou que conforme consta do 

relatório de auditoria a administração municipal reteve R$ 1.962.362,7
6 dos seus 

servidores vinculados ao RPPS, tendo deixado de repassar a cifra de R$ 

176.283,97, o que representa um percentual de 8,98% do que deveria ser 

repassado. 

Com relação a contribuição patronal const
a do relatório de auditoria a 

administração municipal deveria ter repa
ssado ao RPPS, ao longo do exercício 

financeiro de 2022, o valor de R$ 8.01
0.473,44, tendo supostamente deixado 

de 

repassar a cifra de R$ 2.784.443,07, o qu
e representa um percentual de 34,76% d

o 

que deveria ser repassado. 

Ou seja, devem ser acatadas as razõe
s da defesa, com relação a parte 

do servidor, já que verifica-se ser típico caso de aplicação dos 
princípio da 

insignificância, da proporcionalidade 
e da razoabilidade, pois o percentual não 

repassado, foi mínimo, não sendo 
razoável que se rejeite as contas m

esmo tendo 

sido repassado 91,02%. 

No que se refere a parte patronal deve-se aplicar o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade
 pois o percentual não repassado ta

mbém foi 

pequeno, tendo sido efetuado o repasse d
e 65,24% do total devido. 
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ESA AT ÍA 

Desta forma, verifica-se que toda decisão, seja administrativa, seja 

judicial, deve pautar-se sempre pela razoabilida
de e proporcionalidade, revelando 

que a aplicação de tais princípios como sendo
 de observância obrigatória, por 

serem garantidores da harmonia jurídica e
 da aplicação da lei de forma justa, sem 

distorções, e, principalmente, sem desconsideração da realidade social, que 

encontra-se em processo de constante mut
ação. 

Sendo assim, no caso presente, principalmente se considerado as 

dificuldades encontradas pelo ex-gestor, conf
orme foi demonstrado ao longo da 

sua defesa e dos apontamentos, verifica-
se que o ex-prefeito merec ter suas 

contas aprovadas, tendo em vista terem s
ido esclarecidos e rebatidos todos os 

apontamentos, por ser medida de direito. 

Diante do que foi exposto acima revela a 
necessidade de aplicação dos 

princípios acima mencionados, sendo 
de observância obrigatória, por serem 

garantidores da harmonia jurídica e do melhor entendimento da aplicaçã
o da lei, 

principalmente considerando a realidade social, que no caso dos autos não
 

merecer uma reprimenda tão grave, já que sanadas a grande maioria das 

irregularidades apontadas. 

CONCLUSÃO: 

Do parecer do Tribunal de Contas 
também pode-se verificar que não 

consta nenhuma nota de improbidade, bem como nenhum pedido de 

representação junto ao Ministério Pú
blico, o que demonstra que as irregularida

des 

foram formais, não possuindo grav
idade para motivar uma sanção tã

o gravosa 

como é o caso da rejeição de contas, 
que termina por banir o administrador

 da vida 

pública. 
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Também não consta nenhum questionamento em relação a outros 

apontamentos de problemas de prejuízo ao erário, bem como não se verífica 

apontamentos ou notícias de irregularidade realmente graves, como pagamento 

por serviços não prestados, contratação de empresas fantasmas, entre outras 

irregularidades. 

Para fins aprovação das contas, em contrariedade ao parecer do TCE, 

também deve ser destacado os avanços na qualidade de vida dos munícipes, 

reconhecido pelos membros desta comissão, que desde o início da atual gestão 

observaram redução da pobreza, crescimento do comércio, maior oferta de postos 

de saúde, de ambulâncias, vagas em escola, atendimento médico, melhoras 
no 

ensino, no transporte público de estudantes, construção e reformas de praça
s e 

escolas, além de diversas outras obras que melhoraram a vida do povo, além
 de 

grande assistência no combate à seca, custeando caminhões para abas
tecer a 

população. 

Cabe frisar que o Defendente cumpriu os principais índices
 legais da 

Educação e Saúde, não apontando-se qualquer prejuízo neste 
sentido. 

Diante do que foi exposto acima revela a necessidade d
e aplicação dos 

princípios acima mencionados, sendo de observância obrigatória, por serem 

garantidores da harmonia jurídica e do melhor ente
ndimento da aplicação da lei, 

principalmente considerando a realidade social, que no caso dos autos não 

merecer uma reprimenda tão grave, já que sanadas a grande maioria das 

irregularidades apontadas. 

Assim, pelas razões expostas acima, esta relatoria entende que as 

falhas técnicas detectadas, a maioria delas por já t
erem sido sanadas, não são 

suficientes para rejeitar as contas do atual Prefeito, sobretudo se as referidas 

falhas forem contrapostas aos avanços obtidos, pelo q
ue deve ser recomendada ao 
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plenário dessa casa a APROVAÇÃO d
as contas de 2023 do sr. José Valmir 

Pimentel de Gois. 

Este é o relatório e posicionamento da relatoria a ser submetido a 

apreciação dos demais membros da Comi
ssão de Finanças e Orçamento. 

Paranatama, 30 de março de 2026. 

DRIANA JOMRAÚJO 

Relatora 
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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PARANATAMA

CÂMARA DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PARANATAMA
RESOLUÇÃO Nº. 002/2026

Aprova as contas de governo do Prefeito
do Município de Paranatama, relativa ao
exercício financeiro de 2023 (Processo
TC nº 24100571-1), dando outras
providências.

 
O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA
DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE
PARANATAMA – PE, faz saber que o Plenário decidiu
e ele promulga a seguinte Resolução:
 
CONSIDERANDO os termos do Parecer do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco no Processo
TCE/PE nº. 24100571-1, que recomenda rejeição das
contas do Ex-prefeito de Paranatama, o Sr. José
Valmir Pimentel de Gois, relativamente ao
exercício financeiro de 2023;
 
CONSIDERANDO os motivos que constam no
Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento,
que, por unanimidade dos votos, opina pela
aprovação das contas do ex-prefeito de
Paranatama, o Sr. José Valmir Pimentel de Gois;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Ficam APROVADAS por este Poder
Legislativo Municipal, as contas do Prefeito do
Município de Paranatama, relativas ao exercício
financeiro de 2023 (Processo TC nº 24100571-1),
pelos motivos constantes no Parecer da Comissão de
Finanças e Orçamento (CFO).
 
Art. 2º. Em razão de se ter obtido 07 (sete) votos
favoráveis à aprovação, e nenhum contrário, fica
aprovado os termos do parecer da Comissão de
Finanças e Orçamento, pela rejeição do Parecer
prévio do Tribunal de Contas, confirmando a
aprovação da referida conta para todos os efeitos.
 
Art. 3º. O Presidente do Poder Legislativo Municipal
deverá, depois de promulgada esta resolução,
arquivar as contas a que se refere o art. 1º, deixando
as mesmas à disposição de qualquer cidadão
residente no Município, durante sessenta dias, no
recinto da Câmara.
 
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores
de Paranatama, em 15 de abril de 2026.
 
IVANILDO ALVES PORTO
Presidente 
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